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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTES
Procedimento de Retificação de Registro

Imóvel de Matrícula n.º 48.793
MARCIO DE VASCONCELOS MARTINS, Oficial do 4° Registro de Imóveis da Comarca de 

Curitiba, Estado do Paraná, serviço extrajudicial situado na Rua Marechal Deodoro, n.º 869, 1° 
andar, Edifício Center Tower, em Curitiba/PR, 

FAZ SABER que INSTITUTO E SEMINÁRIO BÍBLICO IRMÃOS MENONITAS - ISBIM, ins-
crito no CNPJ n.º 77.667.970/0001-70, apresentou nesta Serventia pedido de retificação adminis-
trativa do imóvel “Lote de terreno A-2, subdivisão do lote A-1, no bairro Uberaba, com frente para 
a Avenida Comendador Franco n.º 7.770, em Curitiba/PR”, objeto da Matrícula n.º 48.793, desta 
Serventia, que foi Prenotado sob o n.º 331.485 e processado nos termos do artigo 213, inciso ll, 
da Lei dos Registros Públicos (Lei n.º 6.015/73). Devido à falta de anuência expressa na planta 
e no memorial descritivo dos proprietários tabulares do imóvel confrontante dos fundos, objeto da 
Matrícula n.º 50.457, desta Serventia, bem como dos proprietários tabulares do imóvel confron-
tante da lateral esquerda, objeto da Matrícula n.º 35.674, desta Serventia, e dos usufrutuários do 
imóvel confrontante da lateral esquerda, objeto da Matrícula n.0 24.646, desta Serventia, ficam os 
Srs. MARIA DE LOURDES KRUPEZAC SIMIONATO, JOÃO BATISTA KRUPEZAC SIMIONATO, 
JOSELIA FRANCISCA KRUPEZAC SIMIONATO, TEREZA DE JESUS DA COSTA WEDEKIND, 
HERTA MARIA WEDEKIN, JANETE GARBUIO HERRERA, PEDRO SALVADOR HERRERA, 
MARLON SCHMIDT e MARILÉIA DE OLIVEIRA SCHMIDT, NOTIFICADOS do inteiro teor dos 
trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do 
§2º do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos no prazo legal de 15 
dias. O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei 
dos Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para 
exame e conhecimento dos interessados. Nos termos do §4º do artigo 213 da Lei n.º 6.015/73, a 
falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontan-
te ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere aos NOTIFICADOS 
são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, 
aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a 
ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que 
anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação 
civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, §5º, da Lei n.º 6.015/73). Decorrido o prazo 
legal sem impugnações, contado da primeira publicação deste edital que será publicado duas 
vezes, poderá ser deferida a retificação pretendida. Segue abaixo croqui de localização da área. 
Eu________, Regiane Fernandes Lambert, escrevente, digitei e subscrevi. Curitiba, 13 de março 
de 2020. O Oficial de Registro,________________ MARCIO DE VASCONCELOS MARTINS.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
 COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

FORO CENTRAL DE CURITIBA 1ª SECRETARIA DE FAMÍLIA DE CURITIBA
E D I T A L

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
PARA CIÊNCIA DE TERCEIROS E INTERESSADOS SOBRE A MUDANÇA DO 
REGIME DE CASAMENTO DE MARCOS ROGERIO ERTHAL FURQUIM E OSANA 
APARECIDA MILIANTE ERTHAL FURQUIM
O DOUTOR ANDRÉ CARIAS DE ARAUJO, MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO 
DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA 
LEI,
F A Z S A B E R, a todos quantos vierem ou conhecimento tiverem do presente EDITAL, 
que tramitam neste Juízo e Secretaria respectiva da 1ª Vara de Família, autos sob nº 10886-
94.2019.8.16.0188 - PROJUDI, de ALTERAÇÃO DE REGIME DE BENS INSTITUÍDO 
EM CASAMENTO, em que são Requerentes MARCOS ROGERIO ERTHAL FURQUIM E 
OSANA APARECIDA MILIANTE ERTHAL FURQUIM, publicam sua intenção de alterar o 
regime de bens do atual separação total de bens para comunhão universal de bens.
DESPACHO: Autos nº 10886-94.2019.8.16.0188. 1. Trata-se de pedido de modificação do 
regime de bens intentado por Osana Aparecida Miliante Erthal Furquim e Marcos Rogerio 
Erthal Furquim. 2. Com fundamento no art. 734 do CPC e art. 406 do Código de Normas da 
Corregedoria-Geral de Justiça, intimem-se os Requerentes para providenciarem a publicação 
de edital, com prazo de 30 (trinta) dias, a fim de imprimir publicidade à mudança e resguardar 
direitos de terceiros. 3. Após, abra-se vista ao Ministério Público. Intimações e diligências 
necessárias. Curitiba, data da assinatura digital. André Carias de Araujo Juiz de Direito 
Substituto.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o presente edital, que por cópia 
devidamente assinada será juntado aos autos e publicado no Diário Eletrônico da Justiça e na 
imprensa desta Capital. Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Estado 
do Paraná. Em 10 de março de 2020.
Eu, _____ Helise Caroline Dietrich, Técnica Judiciária, o digitei e subscrevi.

Simone Carla Zardo
Chefe de Secretaria

Assinatura Autorizada – Portaria 01/2017

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente Edital, que devidamente 
autorizado pelo Bradesco Administradora de Consórcios LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 52.568.821/0001-22, 
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infra citados, na forma 
da Lei 9.514/97.Local da realização dos leilões presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá 
nº 733 - Vl. Olímpia em São Paulo-SP. Localização do imóvel: CURITIBA - PR BAIRRO UBERABA. Rua 
Tucum, n° 360. Casa n°18. Cond. “Diamond Residence”. Áreas Totais: Terr. 90,00m² e constr. 99,26m². Matr. 
73.584 do 4°RI local. Obs.: Ocupado. (AF). 1º Leilão: 06/04/2020, às 15h. Lance mínimo: R$ 388.664,42 
e 2º Leilão: 09/04/2020, às 15h. Lance mínimo: R$ 202.800,00 (Caso não seja arrematado no 1º leilão). 
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá 
efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será 
comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de 
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabeleci-
da no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem 
consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e 
www.milanleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO
“PRESENCIAL E ONLINE”

1º LEILAO: 06/04/2020 Às 15h. - 2º LEILÃO: 09/04/2020 Às 15h. (caso não seja arrematdo no 1º Leilão)

Inf.: Tel: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial Jucesp 266 - www.milanleiloes.com.br

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA – UNILA, 
torna público que recebeu da Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Foz 
do Iguaçu, LICENÇA DE OPERAÇÃO para ALOJAMENTO UNIVERSITÁRIO 
implantado na Avenida Tancredo Neves, nº 1349, CEP: 85.867-970, Linha 
Guarapuava, Foz do Iguaçu, no Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná.

Aref Kalilo Lima Kzam
Secretário de Implantação do Campus

AVISO DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL
DA INTEGRAÇÃO 
LATINO-AMERICANA

Nota de Cancelamento
O Presidente da COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL 
COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA HORIZONTE - CRESOL 
HORIZONTE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº:  05.277.312/0001-60, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto Social e como medida preventiva com 
objetivo de evitar a disseminação do Covid-19, torna público 
para conhecimento do quadro social, o Cancelamento da 
Assembleia Geral Ordinária que realizar-se-ia, no dia 28 de 
março de 2020, no Centro de Eventos Italiano, localizado na 
Rua Coronel Emilio Gomes, nº 380, Centro, no Município de 
Irati, Estado do Paraná, CEP: 84500-054. Oportunamente será 
publicado novo edital de convocação, para deliberar a respeito 
da matéria do edital cancelado. Eventuais dúvidas poderão ser 
dirimidas na Cooperativa.  União da Vitória/PR, 17 de março de 
2020.  JONAS PAULO USS  - Presidente – Cresol Horizonte.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
A V I S O  

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 05/2020 PROCESSO Nº 06/2020
O Município de Pato Branco, através da Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público aos interessados, que realizará Chamada Pública, 
objetivando a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou 
empreendedor familiar rural para a destinação mínima de 30% (trinta por cento) 
dos recursos recebidos através do PNAE (Programa Nacional de Alimentação 
Escolar) atendendo aos alunos matriculados na rede municipal de educação básica 
pública, cumprindo os mandamentos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução/CD/
FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 e suas alterações com a Resolução nº 4, de 
3 de Abril de 2015, conforme quantitativos e especificações constantes no edital, 
e será regida, em todas as suas etapas, pela a Lei nº 11.947/2009, Resolução/
FNDE/CD nº 26/2013 e suas alterações com a Resolução nº 4/2016, nos termos 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e demais legislações pertinentes 
a matéria. O recebimento dos Envelopes nº 01 (um), contendo os Documentos 
de Habilitação, e dos Envelopes nº 02 (dois), contendo o Projeto de Venda, dar-
se-á até o dia 23 DE ABRIL DE 2020, ÀS 09 HORAS, no Protocolo da Divisão 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Pato Branco, sito a Rua Caramuru, nº 
271, Centro, CEP: 85.501-064 em Pato Branco - Estado do Paraná.  O inteiro 
teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados junto a Divisão de Licitações, 
gratuitamente em mídia digital, na Prefeitura Municipal de Pato Branco, no horário 
de expediente, compreendido entre 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, na Rua 
Caramuru, nº 271, Centro, CEP: 85.501-064, em Pato Branco - Estado do Paraná, 
ou pelo site: www.patobranco.pr.gov.br. Demais informações podem ser obtidas 
por meio dos telefones (46) 3220-1511 e 3220-1534, ou ainda por meio digital no 
e-mail: gizeli@patobranco.pr.gov.br / licita1@patobranco.pr.gov.br. Pato Branco, 
17 de Março de 2020. Gizeli Cristina Mattei. Presidente Comissão Permanente 
de Licitação.




